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LEI N.° 5.044, DE 24 DE MARÇO DE 2009. 

Altera a redação do art. 1° da Lei n° 
4.477, de 2006, que autoriza o 
Executivo Municipal a firmar 

Convênio com o Conselho Pró- 

Segurança Pública de Montenegro ­ 

CONSEPRO. 

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I: 

Art. 1.° Altera a redação do art. 1° da Lei n° 4.477, de 2006, que autoriza 
o Executivo Municipal a firmar Convênio com o Conselho Pró-Segurança Pública de 
Montenegro — CONSEPRO, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Autoriza O Executivo Municipal a firmar Convênio com o 
Conselho Pró-Segurança Pública de Montenegro ? CONSEPRO, objetivando suprir 
despesas com combustíveis, manutenção de viaturas e gastos gerais com O policiamento 
ostensivo da 1* Companhia de Polícia Militar e Civil deste Município e implantação pela 
Polícia Civil deste Município do Posto de Atendimento à Mu|her." (NR) 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 de 
março de 2009. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra.
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PERCIVAL SO D EIRA, 
Prefeito icipal. 

ERENI MACIE SZULCZEWSKI, 
Secretária-Ger I. 
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